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Ementa 
RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.  ART. 10, INCISO VII

DA LEI 8.429/92. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ADMINISTRATIVO OU FISCAL

SEM A OBSERVÂNCIA DAS FORMALIDADES LEGAIS OU REGULAMENTARES APLICÁVEIS

À ESPÉCIE. PRESCRIÇÃO DAS SANÇÕES RECONHECIDAS PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. CONDENAÇÃO APENAS DO  RESSARCIMENTO AO ERÁRIO PÚBLICO.

PRETENSÃO DE RECONHECIMENTO DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

AFASTADA. INTELIGÊNCIA DO ART. 109 E 114 DA CF E DA LEI 8.429/92.

AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE DEFESA PRÉVIA. ART. 17,

§ 7o. DA LEI DE REGÊNCIA. ENTENDIMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO AFIRMANDO A

NECESSIDADE DA DEMONSTRAÇÃO DO PREJUÍZO. RESSALVA DO PONTO DE VISTA

DO RELATOR, NO CASO CONCRETO. RECONHECIMENTO DA HIPOSSUFICIÊNCIA

PARA FINS DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

GRATUITA QUE, NO CASO, DEMANDARIA INCURSÃO EM ASPECTOS

FÁTICOS-PROBATÓRIOS. SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL AO QUAL SE NEGA

PROVIMENTO.

1.   A pretensão de reconhecimento da competência da Justiça do

Trabalho, em razão da tramitação de ação trabalhista entre o

Município e o recorrente não encontra respaldo na CF ou na Lei

8.429/92. A competência para processar e julgar a Ação Civil por

Ato de Improbidade Administrativa será da Justiça Estadual ou Federal,

conforme haja ou não interesse da União na demanda.

2.   As ações judiciais fundadas em dispositivos legais insertos no

domínio do Direito Sancionador, o ramo do Direito Público que

formula os princípios, as normas e as regras de aplicação na

atividade estatal punitiva de crimes e de outros ilícitos, devem

observar um rito que lhe é peculiar, o qual prevê, tratando-se de

ação de imputação de ato de improbidade administrativa, a prévia

ouvida do acionado (art. 17, § 7o. da Lei 8.429/92), sendo causa de

nulidade do feito a inobservância desse requisito defensivo,

integrante do due process of law.

3.  Conforme conhecida e reverenciada posição doutrinária, a

infração a qualquer exigência do devido processo legal - por ser
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uma garantia constitucional - produz inevitavelmente a nulidade do

processo em que ocorreu. O sistema de garantias processuais não

deve ser flexibilizado em favor de interesses administrativos, ainda que

possam ser reconhecidos e proclamados como da mais alta relevância,

porquanto sobre eles avultam os princípios e as normas postas na

Carta Magna.

4.   A Primeira Seção desta Corte Superior de Justiça, todavia, em

inúmeras oportunidades, já se posicionou, majoritariamente, pela

necessidade da comprovação do prejuízo para a decretação da

nulidade, nesses casos, em reverência ao princípio pas de nullité

sans grief. REsp. 1.034.511/CE, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe

22.09.2009, EDcl no REsp. 1.194.009/SP, Rel. Min.o ARNALDO ESTEVES

LIMA, DJe 30/05/2012, REsp. 1.252.755/RJ, Rel. Min. BENEDITO

GONÇALVES, DJe  12.08.2013, REsp. 1.321.495/PR, Rel. Min. MAURO

CAMPBELL MARQUES, DJe 08.08.2013 e AREsp. 157.646/RJ, Rel. Min.

ELIANA CALMON, DJe 12.08.2013 e REsp. 1.174.721/SP, Rel. Min.

HERMAN

BENJAMIN, DJe 29.06.2010.

5.   Neste caso específico, em que o recorrente não sofreu outra

sanção que não o ressarcimento aos cofres públicos, da ordem de R$

1.760, 21, ressalvo o meu entendimento pessoal e acompanho a douta

maioria.

6.   Quanto à alegação de ofensa ao 4o. da Lei 1.060/50, além de

deficiente o Recurso Especial, no ponto, uma vez que as razões

limitam-se a dizer que o recorrente faz jus ao benefício da justiça

gratuita (Súmula 284/STF), porque não goza de boa saúde

econômico-financeira, verifica-se que o acórdão impugnado afastou a

assertiva ao argumento de que não ficou devidamente comprovada a

alegada situação de hipossuficiência, bem como de que os elementos

probatórios apontam em sentido contrário. Rever a conclusão esbarra

no óbice da Súmula 7 desta Corte.

7.   Recurso Especial desprovido. 

Acórdão 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da

PRIMEIRA Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos

votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar

provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro

Relator.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina e Ari Pargendler

votaram com o Sr. Ministro Relator.

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima. 
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